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 PORTARIA 
PORTARIA Nº 0411/2025-GP    DE 14 DE ABRIL DE 2025.  

 
Nomeação de Cargo Comissionado. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMON, Estado do Maranhão, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 70, incisos VI e IX, e ainda o art. 93, inciso II, alínea “a” da Lei 
Orgânica do Município (LOM), com base na Lei Municipal nº 1892/2013, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. NOMEAR, de conformidade com o disposto no inciso II do art. 15 da Lei 
Municipal nº 1299, de 28 de dezembro de 2004, JOÃO GUIMARÃES COSTA 
JÚNIOR, para exercer o cargo em comissão de Analista Superior Especialista, 
símbolo S-5 da Secretaria Municipal de Saúde, deste Município, ficando exonerado do 
cargo em comissão que atualmente ocupa. 
PORTARIA Nº 0412/2025-GP    DE 14 DE ABRIL DE 2025.  
 

DESIGNA SERVIDORA COMO TOMADOR DE 
REGIME DE SUPRIMENTO DE FUNDO DO 
ÓRGÃO QUE INDICA.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIMON, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais da Lei Orgânica do Município – LOM, e tendo em vista os arts. 68 e 
69, da Lei nº 4.320/1964, c/c art. 71, §1º do Decreto Municipal nº 0108, de 30 de 
dezembro de 2010, alteração dada pelo Decreto nº 0161/2020-GP,  
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º. DESIGNAR a servidora ELOISA DA CUNHA LIMA, Assessora Superior, 
matricula nº 2200819, como Tomadora de Suprimento de Fundo da Secretaria 
Municipal de Educação, deste Municipio.  

SEMS 
PORTARIA Nº 057/2025 - FMS/SEMS, DE 16 DE ABRIL DE 2025. 
 

DESIGNA SERVIDOR PARA O ATESTO DE NOTAS 
FISCAIS/FATURAS REFERENTE AOS SEGUINTES 
SERVIÇOS: LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E OUTROS, 
FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO E FORNECIMENTO DE 
ALIMENTAÇÃO DO HOSPITAL DR. JOSÉ FIRMINO DE 
SOUSA. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TIMON, ESTADO DO MARANHÃO, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 53 da Lei Municipal nº. 1.892/2013, 
com as alterações da Lei Complementar nº 64, de 17 de janeiro de 2025, 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º - Designar, o servidor DAVYD TELES BASILIO, servidor municipal em 
exercício no cargo de comissão sob Portaria nº 0108/2025-GP, para o atesto de notas 
fiscais/faturas referente aos seguintes serviços: locação e manutenção de 
equipamentos hospitalares e outros, fornecimento de oxigênio e fornecimento de 
alimentação do Hospital Dr. José Firmino de Sousa. 
 
Art. 2º- A presente designação é feita sem prejuízo das demais atribuições. 
 
Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data da assinatura retroagindo seus efeitos a 
partir de 02.01.2025. 
PORTARIA Nº 058/2025 - FMS/SEMS, DE 16 DE ABRIL DE 2025. 
 

DESIGNA SERVIDORA PARA O ATESTO DE NOTAS 
FISCAIS/FATURAS REFERENTE AOS SEGUINTES 
SERVIÇOS: LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES DO CAEMI (CENTRO 
ESPECIALIZADO MATERNO INFANTIL), LOCAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES DA 
POLICLÍNICA DR. ANTÔNIO M A PEDREIRA E 
REALIZAÇÃO DE EXAMES EM GERAL DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TIMON/MA. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TIMON, ESTADO DO MARANHÃO, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 53 da Lei Municipal nº. 1.892/2013, 
com as alterações da Lei Complementar nº 64, de 17 de janeiro de 2025, 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º - Designar, a servidora THALISSA DE SOUSA ABRANTES, servidora 
municipal em exercício no cargo de comissão sob Portaria nº 0108/2025-GP, para o 
atesto de notas fiscais/faturas referente aos seguintes serviços: locação e manutenção 

de equipamentos hospitalares do CAEMI (CENTRO ESPECIALIZADO MATERNO 
INFANTIL), locação e manutenção de equipamentos hospitalares da Policlínica Dr. 
Antônio M A Pedreira e realização de exames em geral da Secretaria Municipal de 
Saúde de Timon/MA. 
 
Art. 2º- A presente designação é feita sem prejuízo das demais atribuições. 
 
Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data da assinatura retroagindo seus efeitos a 
partir de 02.01.2025. 
PORTARIA Nº 059/2025 - FMS/SEMS, DE 16 DE ABRIL DE 2025. 
 

DESIGNA SERVIDORA PARA O ATESTO DE NOTAS 
FISCAIS/FATURAS REFERENTE AOS SEGUINTES 
SERVIÇOS: LOCAÇÃO E MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES DO CAISM E 
REALIZAÇÃO DE EXAMES EM GERAL DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TIMON/MA. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TIMON, ESTADO DO MARANHÃO, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 53 da Lei Municipal nº. 1.892/2013, 
com as alterações da Lei Complementar nº 64, de 17 de janeiro de 2025, 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º - Designar, a servidora ADRYELLY LOUREIRO DA SILVA, servidora municipal 
em exercício no cargo de comissão sob Portaria nº 0108/2025-GP, para o atesto de 
notas fiscais/faturas referente aos seguintes serviços: locação e manutenção de 
equipamentos hospitalares do CAISM e realização de exames em geral da Secretaria 
Municipal de Saúde de Timon/MA. 
 
Art. 2º- A presente designação é feita sem prejuízo das demais atribuições. 
 
Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data da assinatura retroagindo seus efeitos a 
partir de 02.01.2025. 
PORTARIA Nº 060/2025 - FMS/SEMS, DE 16 DE ABRIL DE 2025. 
 

DESIGNA SERVIDORES PARA O ATESTO DE NOTAS 
FISCAIS/FATURAS REFERENTE AOS SERVIÇOS DE 
LOCAÇÃO DE IMÓVEIS, NOTAS FISCAIS/ FATURAS DE 
ENERGIA ELÉTRICA, ÁGUA E TELEFONE, NOTAS 
FISCAIS/FATURAS DE MATERIAL ELÉTRICO, 
HIDRÁULICO, CONSTRUÇÃO E REFORMA E SERVIÇOS EM 
GERAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TIMON/MA. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TIMON, ESTADO DO MARANHÃO, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 53 da Lei Municipal nº. 1.892/2013, 
com as alterações da Lei Complementar nº 64, de 17 de janeiro de 2025, 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º - Designar, os servidores JOSÉ WILSON SILVA TORRES, servidor municipal 
em exercício no cargo de comissão sob Portaria nº 0108/2025-GP, CPF: 707.224.803-
00 e ELIAS FERREIRA DA SILVA, servidor municipal em exercício no cargo de 
comissão sob Portaria nº 0108/2025-GP, CPF: 976.297.313-53, para o atesto de notas 
fiscais/faturas referente aos seguintes serviços: locação de imóveis, notas 
fiscais/faturas de energia elétrica, água e telefone, notas fiscais/faturas de material 
elétrico, hidráulico, construção e reforma e serviços em geral da Secretaria Municipal 
de Saúde e Fundo Municipal de Saúde de Timon/MA. 
 
Art. 2º- A presente designação é feita sem prejuízo das demais atribuições. 
 
Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data da assinatura retroagindo seus efeitos a 
partir de 02.01.2025. 
 
Art. 4º- Ficam revogadas as disposições anteriores. 
PORTARIA Nº 061/2025 - FMS/SEMS, DE 16 DE ABRIL DE 2025. 
 

DESIGNA SERVIDOR PARA O ATESTO DE 
NOTAS FISCAIS/FATURAS REFERENTE AOS 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E REFRIGERAÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TIMON/MA. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TIMON, ESTADO DO MARANHÃO, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 53 da Lei Municipal nº. 1.892/2013, 
com as alterações da Lei Complementar nº 64, de 17 de janeiro de 2025, 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º - Designar, o servidor CHARLY DOUGLAS DA SILVA ARAÚJO, servidor 
municipal em exercício no cargo de comissão sob Portaria nº 0108/2025-GP, para o 
atesto de notas fiscais/faturas referente aos seguintes serviços: de manutenção de 
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 equipamentos e refrigeração da Secretaria Municipal de Saúde e Fundo Municipal de 
Saúde de Timon/MA. 
 
Art. 2º- A presente designação é feita sem prejuízo das demais atribuições. 
 
Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data da assinatura retroagindo seus efeitos a 
partir de 02.01.2025. 
 
Art. 4º- Ficam revogadas as disposições anteriores. 
PORTARIA Nº 062/2025 - FMS/SEMS, DE 16 DE ABRIL DE 2025. 
 

DESIGNA SERVIDOR PARA EFETUAR O 
ATESTO DE NOTAS FISCAIS/FATURAS DE 
COMPRAS E SERVIÇOS PRESTADOS A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE TIMON/MA. 

 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE TIMON, ESTADO DO MARANHÃO, no 
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 53 da Lei Municipal nº. 1.892/2013, 
com as alterações da Lei Complementar nº 64, de 17 de janeiro de 2025, 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º - Designar, o servidor ALEXSANDRO DA COSTA LIRA, coordenador, Portaria 
nº 0108/2025-GP, para o atesto de notas fiscais/faturas de compras e serviços 
prestados ao Fundo Municipal de Saúde e à Secretaria Municipal de Saúde de 
Timon/MA. 
 
Art. 2º- A presente designação é feita sem prejuízo das demais atribuições. 
 
Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data da assinatura retroagindo seus efeitos a 
partir de 02.01.2025. 
 
Art. 4º- Ficam revogadas as disposições anteriores. 

SEMUH 
PORTARIA Nº 005/2025 – SEMUH                                 DE 16 DE ABRIL DE 2025. 
 

Designar servidores como responsáveis pela 
remessa de informações ao TCE/MA, conforme 
especifica. 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 
suas atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº 1892, de 17 de dezembro de 
2013, com as alterações da Lei Complementar nº 064, de 17 de janeiro de 2025; 
 
Considerando a Lei nº 12.527/11, que prevê a necessidade de garantir o acesso à 
informação pública de forma clara, objetiva e em tempo hábil, cabendo aos órgãos e 
entidades da administração pública a responsabilidade pela gestão e alimentação dos 
dados; 
 
Considerando a Instrução Normativa TCE/MA nº 34, de 19 de novembro de 2014 e 
alterações da Instrução Normativa TCE/MA nº 64, de dezembro de 2020, que os 
órgãos públicos devem manter os responsáveis designados pela remessa de 
informações, por meio eletrônico ao Tribunal de Contas do Estado do Maranhão – 
TCE/MA, referente ao Sistema de Informação para Controle – SINC. 
 

RESOLVE 
Art. 1º - Designar, em consonância com o estabelecido na Lei nº 12.527/11, os 
servidores identificados, sem prejuízo das atribuições anteriores, para exercerem as 
funções de alimentar e acompanhar o cumprimento dos lançamentos dos contratos 
celebrados pela Controladoria Geral do Município de Timon/MA, no Sistema de 
Informação para Controle – SINC, por meio eletrônico ao Tribunal de Contas do 
Estado do Maranhão – TCE/MA, durante toda a vigência dos contratos celebrados 
pela entidade. 

Servidores Matrícula 
Gardênia Aguiar Mota - Titular 484575-3 
Eder Claudino Gonçalves II - Suplente 9221307 

Art.2º - Estabelecer que, caberá aos Responsáveis de cada órgão verificar o efetivo 
lançamento, bem como caberá à alimentação das devidas informações administrativa 
do respectivo instrumento. 
 
Art.3º - Esta Portaria entra em vigor com efeito retroativo do dia 02/01/2025. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

SEMDES 
PORTARIA Nº 027, DE 18 DE MARÇO DE 2025. 
 

Dispõe sobre a designação de Servidores para 
exercerem a gestão e a fiscalização do Contrato 
n° 006/2025. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Municipal nº 1892, de 17 de dezembro de 2013, 
e 
 
Considerando a Lei nº 14.133/21, no seu art. 104, inciso III e art. 117, que prevê a 
necessidade de representante da administração para fiscalizar e acompanhar o 
cumprimento dos contratos celebrados pela Administração Pública;  
 
Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal, formalmente 
designados durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade, 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º- Designar, em consonância com o estabelecido no artigo art. 104, inciso III e 
art. 117 da Lei nº 14.133/21, os servidores adiante identificados, sem prejuízo das 
atribuições anteriores, para exercerem as funções de gestor e fiscal, com finalidade de 
acompanhar e fiscalizar a execução, bem como receber o referido serviço e atestar 
formalmente nos autos do(s) processo(s), a(s) nota(s) fiscal(ais) e demais documentos 
relativos às despesas realizadas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Social, no que for relacionado ao Contrato nº 006/2025- Dispensa de Licitação 
002/2025 que tem como objeto: Contratação de serviços gráficos para confeccionar 
crachás, coletes, bolsas, folders e apostilas para equipar os visitadores do “Programa: 
Criança Feliz”, vinculado a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – 
SEMDES, para atender as necessidades dos programas atendidos pelo Fundo 
Municipal de Assistência Social - FMAS.  

Servidor Matrícula       
Antônio Wesley Soares Melo -Gestor 216745-7 
Márcia Cristina Mendes Coimbra - Fiscal 2167463-1 

Art.2º - Estabelecer que caberá ao Fiscal do Contrato verificar a efetiva entrega dos 
Materiais e Atestar em Nota Fiscal o seu recebimento, bem como ao gestor do 
contrato realizar a fiscalização administrativa do respectivo instrumento.   
 
Art.3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

SAAE 
PORTARIA Nº 022/2025 – SAAE                 DE 27 DE MARÇO DE 2025. 
 

Dispõe sobre a designação de Servidores para 
exercerem a gestão e a fiscalização dos 
pagamentos de água, energia, telefonia, 
suprimento de fundos, folha de pagamento e 
obrigações patronais. 

 
O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE TIMON-
SAAE, Autarquia Municipal, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Municipal nº 1892, de 17 de dezembro de 2013, com as alterações da Lei 
Complementar no 064, de 17 de janeiro de 2025; 
 
Considerando a Lei nº 14.133/21, no seu art. 104, inciso III e art. 117, que prevê a 
necessidade de representante da administração para fiscalizar e acompanhar o 
cumprimento das contratações/contratos celebrados(as) pela Administração Pública; 
 
Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente 
designados durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar, em consonância com o estabelecido no artigo art. art. 104, inciso III 
e art. 117 da Lei nº 14.133/21, os servidores adiante identificados, sem prejuízo das 
atribuições anteriores, para exercerem as funções de gestor e fiscal, com finalidade de 
acompanhar e fiscalizar a execução, bem como receber o referido material e atestar 
formalmente nos autos do(s) processo(s), a(s) nota(s) fiscal(ais) e demais documentos 
relativos às despesas realizadas pelo SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTOS DE TIMON-SAAE no que for relacionado a gestão e a fiscalização dos 
pagamentos de água, energia, telefonia, suprimento de fundos, folha de pagamento e 
obrigações patronais. 

Servidor Matrícula 
Eline Micaele da Silva Pereira- Gestor 184081-1 
Gilson Santos Assunção- Fiscal 180205-1 

Art.2º - Estabelecer que, caberá ao Fiscal do Contrato verificar a efetiva prestação dos 
serviços, Atestar em Nota Fiscal/Fatura e elaborar os respectivos relatórios de 
fiscalização, bem como caberá ao gestor do contrato realizar a fiscalização 
administrativa do respectivo instrumento. 
 
Art.3º - Esta portaria entra em vigor a partir de 02 de janeiro de 2025. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
PORTARIA Nº 026/2025 – SAAE                     DE 16 DE ABRIL DE 2025. 
 

Dispõe sobre a designação de Servidores para 
exercerem a gestão e a fiscalização do Contrato 
Nº 004/2025 
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 O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE TIMON-
SAAE, Autarquia Municipal, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Municipal nº 1892, de 17 de dezembro de 2013, com as alterações da Lei 
Complementar no 064, de 17 de janeiro de 2025; 
 
Considerando a Lei nº 14.133/21, no seu art. 104, inciso III e art. 117, que prevê a 
necessidade de representante da administração para fiscalizar e acompanhar o 
cumprimento das contratações/contratos celebrados(as) pela Administração Pública; 
 
Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente 
designados durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º - Designar, em consonância com o estabelecido no artigo art. art. 104, inciso III 
e art. 117 da Lei nº 14.133/21, os servidores adiante identificados, sem prejuízo das 
atribuições anteriores, para exercerem as funções de gestor e fiscal, com finalidade de 
acompanhar e fiscalizar a execução, bem como receber o referido serviço e material e 
atestar formalmente nos autos do(s) processo(s), a(s) nota(s) fiscal(ais) e demais 
documentos relativos ao Contrato Nº 004/2025 para o exercício de 2025 da Empresa 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA , que tem como 
objeto de Contratação Empresa fornecedora de serviços de apoio operacional e 
fornecimento de combustível automotivo, para atender as necessidades do Serviço 
Autônomo De Água E Esgotos De Timon-SAAE. 

Servidor Matrícula 
Eline Micaele da Silva Pereira- Gestor 184081-1 
Gilson Santos Assunção- Fiscal 180205-1 

Art.2º - Estabelecer que, caberá ao Fiscal do Contrato verificar a efetiva prestação dos 
serviços, Atestar em Nota Fiscal/Fatura e elaborar os respectivos relatórios de 
fiscalização, bem como caberá ao gestor do contrato realizar a fiscalização 
administrativa do respectivo instrumento. 
 
Art.3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
PORTARIA Nº 019/2025 – SAAE                        DE 03 DE ABRIL DE 2025. 
 

Dispõe sobre a designação de Servidores para 
exercerem a gestão e a fiscalização do Contrato 
Nº 001/2025. 

 
O PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE TIMON-
SAAE, Autarquia Municipal, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 
Municipal nº 1892, de 17 de dezembro de 2013, com as alterações da Lei 
Complementar no 064, de 17 de janeiro de 2025; 
 
Considerando a Lei nº 14.133/21, no seu art. 104, inciso III e art. 117, que prevê a 
necessidade de representante da administração para fiscalizar e acompanhar o 
cumprimento das contratações/contratos celebrados(as) pela Administração Pública; 
 
Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente 
designados durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Designar, em consonância com o estabelecido no artigo art. art. 104, inciso III 
e art. 117 da Lei nº 14.133/21, os servidores adiante identificados, sem prejuízo das 
atribuições anteriores, para exercerem as funções de gestor e fiscal, com finalidade de 
acompanhar e fiscalizar a execução, bem como receber o referido serviço e material e 
atestar formalmente nos autos do(s) processo(s), a(s) nota(s) fiscal(ais) e demais 
documentos relativos ao Contrato Nº 001/2025 para o exercício de 2025 da Empresa 
SAMPAIO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES LTDA, que tem como 
objeto a Contratação de Empresa fornecedora de equipamentos e materiais 
hidráulicos para sistema de abastecimento de água, para atender as necessidades do 
Serviço Autônomo De Água E Esgotos De Timon-SAAE. 

Servidor Matrícula 
Eline Micaele da Silva Pereira- Gestor 184081-1 
Gilson Santos Assunção- Fiscal 180205-1 

Art.2º - Estabelecer que, caberá ao Fiscal do Contrato verificar a efetiva entrega dos 
serviços/materiais, Atestar em Nota Fiscal/Fatura o seu recebimento e elaborar os 
respectivos relatórios de fiscalização, bem como caberá ao gestor do contrato realizar 
a fiscalização administrativa do respectivo instrumento. 
 
Art.3º - Esta portaria entra em vigor a partir de 03 de Abril de 2025. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

PGM 
PORTARIA Nº 09/2025 – PGM         TIMON, 21 de março de 2025. 
 

Dispõe sobre a designação de Servidores para exercerem a 
gestão e a fiscalização do Contrato nº 001/2025 - PGM. 

 
A PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE TIMON, ESTADO DO MARANHÃO, 
no uso de suas atribuições legais conferidas pela legislação municipal: 

Considerando a Lei nº 14.133/21, no seu art. 104, inciso III e art. 117, que prevê a 
necessidade de representante da administração para fiscalizar e acompanhar o 
cumprimento dos contratos celebrados pela Administração Pública; 
 
Considerando que os órgãos públicos devem manter gestor e fiscal formalmente 
designado durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º - Designar, em consonância com o estabelecido no artigo art. art. 104, inciso III 
e art. 117 da Lei nº 14.133/21, os servidores adiante identificados, sem prejuízo das 
atribuições anteriores, para exercerem as funções de gestor e fiscal, com finalidade de 
acompanhar e fiscalizar a execução, bem como receber o referido material e atestar 
formalmente nos autos do processo, a nota fiscal e demais documentos relativos às 
despesas realizadas pela Procuradoria Geral do Município no que for relacionado ao 
Contrato nº 001/2025, que tem como objeto a contratação de serviços de consultoria e 
assessoria jurídica especializadas para atender as necessidades do Município de 
Timon-MA.  

Servidor Matrícula 
Luiza Virgínia Macedo Sales - Gestora 118186 
Rayane Carneiro de Sousa - Fiscal 913962-4 

Art.2º - Estabelecer que caberá ao Fiscal do Contrato verificar a efetiva prestação dos 
serviços, atestar em Nota Fiscal e elaborar os respectivos relatórios de fiscalização, 
bem como caberá ao gestor do contrato realizar a fiscalização administrativa do 
respectivo instrumento. 
 
Art.3º - Esta portaria entra em vigor a partir de 21 de março de 2025. 
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
MUNICIPIO DE TIMON – ESTADO DO MARANHÃO 

Processo Administrativo nº 018/2025 - SEMDES. Interessado: Município de 
Timon/MA, através do Fundo Municipal de Assistência Social-FMAS. Ato: O 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social de Timon/MA, no uso de suas 
atribuições legais e respaldado no Artigo 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021, bem 
como em informações e documentos contidos no Processo Administrativo nº 018/2025 
- SEMDES. RATIFICA a DISPENSA de licitação para Contratação de empresa para 
prestação de serviços gráficos de confecção de crachás, coletes, bolsas, folders e 
apostilas para a equipe de visitadores do Programa Criança Feliz, promovendo a 
identificação visual e a padronização dos materiais utilizados pelos profissionais para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social-
SEMDES, ADJUDICO o seu valor global de R$ 59.563,20 (cinquenta e nove mil 
quinhentos e sessenta e três reais e vinte centavos), em favor de EDITORA 
GRÁFICA ALIANÇA LTDA, inscrito no CPNJ nº 08.171.718/0001-52, conforme 
proposta, que se vincula ao presente termo. As despesas decorrentes desta 
contratação serão suportadas pela fonte de Recurso informada no processo 
administrativo supramencionado. Data da Assinatura: 17/03/2025.  

 EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO  
MUNICIPIO DE TIMON – ESTADO DO MARANHÃO 

Contrato nº 002/2025 
Fundamentação legal: Art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021 
Contratante: MUNICIPIO DE TIMON, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE HABITAÇÃO 
CNPJ do contratante: 06.115.307/0001/14 
Contratada: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
CNPJ da contratada: 05.340.639/0001-30 
Objeto: O objetivo do presente instrumento é a contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de apoio operacional e gerenciamento eletrônico e 
fornecimento de combustível, atendendo a secretaria municipal de Habitação 
estabelecidas no edital e seus anexos. 
Projeto Atividade: 2088 – Manutenção da Secretaria Municipal de Habitação  
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 500 
Valor Global: R$ 30.000,00 (tinta mil reais) 
Vigência do contrato: 12(dose) meses contados a partir da assinatura 
Data da Assinatura: 20/03/2025  

MUNICIPIO DE TIMON – ESTADO DO MARANHÃO 
Contrato nº 003/2025 
Fundamentação legal: Art. 75, inciso VIII, da Lei nº 14.133/2021. 
Contratante: MUNICIPIO DE TIMON, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE HABITAÇÃO 
CNPJ do contratante: 06.115.307/0001/14 
Contratada:  ALPHA ENGENHARIA E LOCAÇÕES LTDA 
CNPJ da contratada: 37.565.164/0001-76 
Objeto: O objetivo do presente instrumento é a locação de veículos tipo caminhonete, 
cabine dupla, sem condutor, para atender às necessidades da secretaria Municipal de 
Habitação estabelecidas no edital e seus anexos. 
Projeto Atividade: 2088 – Manutenção da Secretaria Municipal de Habitação  
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 
Fonte de Recurso: 500 
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 Valor Global: R$ 75.149,58 (setenta e cinco mil, cento e quarenta e nove reais e 
cinquenta e oito centavos) 
Vigência do contrato: 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir da assinatura. 
Data da Assinatura: 21/03/2025  

MUNICIPIO DE TIMON – ESTADO DO MARANHÃO 
Processo Administrativo n° 018/2025 – SEMDES- Contrato nº 006/2025. 
Interessado: MUNICÍPIO DE TIMON, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS. Fundamentação Legal: Art. 75, II, da Lei nº 
14.133/2025 – Dispensa de licitação nº 002/2025– SEMDES. Objeto: Contratação de 
empresa para prestação de serviços gráficos de confecção de crachás, coletes, 
bolsas, folders e apostilas para a equipe de visitadores do Programa Criança Feliz, 
promovendo a identificação visual e a padronização dos materiais utilizados pelos 
profissionais, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, por meio da DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 002/2025. 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL – FMAS. Contratado: 
EDITORA GRÁFICA ALIANÇA LTDA, inscrito no CPNJ nº 08.171.718/0001-52. Valor 
total: R$ 59.563,20 (cinquenta e nove mil quinhentos e sessenta e três reais e vinte 
centavos). Vigência: 12 meses. Data da assinatura: 17/03/2025.  

EXTRATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS  
PORTARIA Nº 023/2025 – SMTTM 
Favorecido:. Dóris Andréia Souza de Araújo Silva 
Cargo/função: Secretária Municipal 
Órgão/lotação: Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade 
Qtda. Diárias: 04 (quatro) diárias 
Valor unitário: 260,00 
Total R$ 780,00 
Periado: 22 e 24/04/2025. 
Destino: Timon-MA/São Luis-MA/Timon-MA 
Finalidade: Visita a instituição DETRAN-MA (Departamento Estadual de Trânsito do 
Maranhão), para tratar do convênio de operacionalização do Sistema de Trânsito do 
Municipio de Timon.  
PORTARIA Nº 015/2025 – SMTTM 
Favorecido:. Lucas de Sousa Silva 
Cargo/função: Inspetor Geral 
Órgão/lotação: Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Mobilidade 
Qtda. Diárias: 05 (cinco) diárias 
Valor unitário: 520,00 
Total R$ 2.600,00 
Periado: 24 e 28/04/2025. 
Destino: Timon-MA/Salvador-BA/Timon-MA 
Finalidade: Participar do 10º Encontro Nacional de Agentes de Trânsito. 
Portaria de Concessão Nº 016/2025 - SMTTM                
Favorecido: MATHEUS EDUARDO DE DOUSA SANTOS  
Cargo/Função: Agente de Trânsito 
Órgão: Secretaria de Trânsito, Transporte e Mobilidade 
Destino: Timon-MA/Salvador/BA/Timon-MA 
Período: 24/04/2025 a 28/04/2025. 

Quantidade de Diárias: 5 (cinco) 
Valor Unitário: R$ 260,0 
Valor Global: R$1.400,00 
Finalidade: 10º Encontro Nacional de Agentes de Trânsito 
Portaria de Concessão nº 015/2025-FMC 
Favorecido: GIOVANNA CARVALHO SOUSA SILVA 
Cargo/Função: Coordenadora Municipal da Juventude 
Órgão: Fundação Municipal de Cultura 
Destino: BRASÍLIA-DF 
Período: 27 a 29 de maio de 2025 
Quantidade de Diárias: 3 diárias 
Valor Unitário: 460,00 (quatrocentos e sessenta reais) 
Valor Global: 1.380,00 (um mil e trezentos e oitenta reais) 
Finalidade: Participar do evento Terceiro Seminário Nacional de Gestores e Gestoras 
Municipais de Juventude, entre os dias 27 e 29 de maio de 2025, em Brasília-DF. 
Portaria de Concessão nº: 0009/2025-GP 
Favorecido: LAISA VIEIRA DE SALES RODRIGUES  
Cargo/Função: Diretora 
Órgão: Secretaria Municipal da Mulher 
Destino: Timon-MA/São Luís – MA/Timon-MA 
Período: 23/02/2025 à 24/02/2025 
Quantidade de diárias: 02 (duas) 
Valor Unitário: R$ 230,00 
Valor Global: 460,00 
Finalidade: Representar a Secretaria Municipal da Mulher no I Encontro das Gestoras 
Municipais de Politicas para Mulheres do Estado do Maranhão. Oferecido pela 
Empresa Secretaria do Estado da Mulher. 
Portaria de Concessão nº: 0010/2025-GP 
Favorecido: LETICYA DOS SANTOS SOUSA   
Cargo/Função: Coordenadora 
Órgão: Secretaria Municipal da Mulher 

Destino: Timon-MA/São Luís – MA/Timon-MA 
Período: 23/02/2025 à 24/02/2025 
Quantidade de diárias: 02 (duas)  
Valor Unitário: R$ 230,00 
Valor Global: R$ 460,00 
Finalidade: Representar a Secretaria Municipal da Mulher no I Encontro das Gestoras 
Municipais de Políticas para Mulheres do Estado do Maranhão. Oferecido pela 
Empresa Secretaria do Estado da Mulher. 
Portaria de Concessão nº 196/2025- GAB/SEMED 
Favorecido: LAEDSON SALES DA SILVA 
Cargo/Função: COORDENADOR DO ENSIO FUNDAMENTAL 
Órgão: Gabinete da Secretária Munícipal de Educação-SEMED 
Destino: Timon-MA/São Luís–MA/Timon-MA 
Período: 22.04.2025 à 26.04.2025 
Quantidade de Diárias: 04(quatro) 
Valor Unitário: R$ 230,00 Valor Global:R$ 920,00. 
Finalidade: "Ciclo Formativo Estadual do Pacto Pela Aprendizagem e 
Compromisso Nacional Criança Alfabetizada", que assegura que os dados ora 
coletados não serão divulgados ou compartilhados externamente e que não haverá 
tratamento e/ou armazenamento em data posterior à referida finalidade, conforme 
dispõe a Lei n° 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados)." 
Portaria de Concessão nº 197/2025- GAB/SEMED 
Favorecido: SAMARA REGINA SANTIAGO PEIXOTO 
Cargo/Função: DIRETORA DO ENSIO FUNDAMENTAL 
Órgão: Gabinete da Secretária Munícipal de Educação-SEMED 
Destino: Timon-MA/São Luís–MA/Timon-MA 
Período: 22.04.2025 à 26.04.2025 
Quantidade de Diárias: 04(quatro) 
Valor Unitário: R$ 230,00 Valor Global:R$ 920,00. 
Finalidade: "Ciclo Formativo Estadual do Pacto Pela Aprendizagem e 
Compromisso Nacional Criança Alfabetizada", que assegura que os dados ora 
coletados não serão divulgados ou compartilhados externamente e que não haverá 
tratamento e/ou armazenamento em data posterior à referida finalidade, conforme 
dispõe a Lei n° 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados)." 
Portaria de Concessão nº 198/2025- GAB/SEMED 
Favorecido: MARIA ALVES DE JESUS E SILVA 
Cargo/Função: COORDENADORA DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
Órgão: Gabinete da Secretária Munícipal de Educação-SEMED 
Destino: Timon-MA/São Luís–MA/Timon-MA 
Período: 22.04.2025 à 26.04.2025. 
Quantidade de Diárias: 04(diárias). 
Valor Unitário: R$ 230,00 Valor Global:R$ 920,00. 
Finalidade: "Ciclo Formativo Estadual do Pacto Pela Aprendizagem e 
Compromisso Nacional Criança Alfabetizada", que assegura que os dados ora 
coletados não serão divulgados ou compartilhados externamente e que não haverá 
tratamento e/ou armazenamento em data posterior à referida finalidade, conforme 
dispõe a Lei n° 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados)." 
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